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te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 29/03/2022 até às 
23h59 de 12/04/2022.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes) atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou RNE, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f022adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 022/27/2022.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE.

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a 
admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA

ENDEREÇO: AVENIDA ALEXANDRE CARLOS DE MELO, 18 – 
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO

CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Introdução 

ao Direito Administrativo(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – 
PEI 7 Horas) 

Nº AULAS: 3
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 4/ CARLOS ALBERTO SANTA ROSA FILHO / 
403793464 / 34007573816 / 24.00 / 96,66 / 120,66 / 1º 

LICENCIADO / 9/ PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA XAVIER / 
43979216–2 / 21520191804 / 18.00 / 93 / 111 / 1º 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 
ISABEL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/28/2022   – PROCESSO Nº 
2022/08953

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
24/03/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL 
DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE 
RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
publicado no DOE de 24/03/2022 Seção I, pág. 415, por publi-
cado com incorreções. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-
RITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 022/27/2022 PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/13372

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: CONTABILIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMI-

CAS/ CONTABILIDADE E FINANÇAS
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS/AULA- VESPERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 31,03 (trinta e 
um reais e três centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere a 
Lei Complementar nº 1.317, de 21/03/2018.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-

LEIA-SE
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 1
Cargos e salários
• Pesquisa salarial;
• Política salarial;
• Mapeamento de competências
TEMA 2
Treinamento e desenvolvimento
• Conceito;
• Tipos de treinamento;
• Indicadores das necessidades de treinamento;
• Planejamento e programação do treinamento;
• Avaliação do treinamento.
TEMA 3
Avaliação de desempenho
• Conceito de avaliação de desempenho humano;
• Métodos tradicionais;
• Novas abordagens:
• Avaliação participativa por objetivos;
• Avaliação 360 graus;
• Avaliação de competências.
• Conceito e a importância do feedback;
• Entrevista de desligamento.
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 217/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/09820

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ, 
da cidade de DIADEMA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: DESIGN DIGITAL
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ FERNANDO LUIS CAZAROTTO BERLEZZI / 348134885 / 
22388073812 / 430,90 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/418246427/30590798898/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/292923132/34009962895/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

3/9.449.501–4/04962645838/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

5/22717229–2/13299430823/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

6/24463239X/14927456854/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

7/28994838–1/29726822890/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/11/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/09990

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscri-
ções e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO(candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ KARINE TERESA DOS SANTOS SILVA / 32457314–5 / 
29563931890 / 46,75

9/ CONRAD PICHLER PICHLER / 41704725–3 / 30140911898 
/ 32,63

6/ VENERSON CARDOSO CAPUANO FONTELLAS / 
439544579 / 40559127812 / 31,00

4/ JOSILAINE PEREIRA DE MEDEIROS / 343380961 / 
33643775881 / 30,75

1/ JOELMA SOBRAL DA SILVA / 44003050–X / 31354372808 
/ 12,25

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/15895764–7/06628865851/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/78518295/08841336803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/430535284/30590414828/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/565556368/02255996359/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
  *
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/35/2021  – PROCESSO Nº 
2021/15073

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO 
RIO PARDO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 28/03/2022, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ENIO TADASHI NOSE / 25232130–3 / 17306075861 / 39,5
2/ VICTOR SILVA FERREIRA / 302651354 / 29602578807 

/ 29,50
3/ EDNA PINHEIRO MOTA NORBIATO / 41907951–8 / 

29669598869 / 22,63
7/ GUSTAVO SANTOS GUIMARÃES / 445287147 / 

35789447856 / 21,10
6/ ISRAEL RIBEIRO DOS SANTOS / 302807536 / 

26061145829 / 12,88
5/ RICARDO KEI MURAKAMI / 62458462 / 05364438821 

/ 11,63
8/ OSMAR KAKUHAMA FILHO / 241349497 / 30114257876 

/ 10,63
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 1
Aspectos estruturais: administração da produção
• Planejamento e controle da produção;
• Manutenção dos equipamentos:
? preventiva;
? corretiva;
? preditiva.
TEMA 2
Programas de Qualidade aplicados à administração da 

produção
• Controle estatístico do processo:
? gráficos de controle;
? coleta de dados;
? controle de processos;
? normas, portarias e definições técnicas
TEMA 3
Serviços
• Características dos serviços;
• Competitividade Internacional;
• Produtividade;
• Planejamento e programação da produção em serviços;
• Critérios de avaliação dos serviços.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 05/04/2022
Horário: 10:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/02/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/12632

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA, 
situada na AVENIDA ALEXANDRE CARLOS DE MELO Nº 18

BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 13720–000 – CIDADE: 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5037 – Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ROBINSON MAPELLI BOARO / 298907495 / 25575060870 
/ 42

1/ LUÍS EDUARDO FERREIRA BERTOCCO / 479134534 / 
41524000809 / 27,75

3/ RICARDO DE SOUZA FILARDO / 32538521X / 
21945901888 / 13,625

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – programação orientada a objetos (linguagem c#)
• classes, objetos e instanciação;
2 – programação orientada a objetos (linguagem c#)
• atributos e métodos;
• construtores;
• herança;
3 – programação orientada a objetos (linguagem c#)
• padrão de projeto mvc (model–view–controller)
Duração máxima da aula: 20 MIN
Data: 04/04/2022
Horário: 15:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições). 

 ETEC DE COTIA - COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/02/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/07602

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
22/03/2022, SEÇÃO I, PÁG. 209 A 210.

ONDE SE LÊ:
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: aspectos estruturais: administração da produção
• planejamento e controle da produção;
• manutenção dos equipamentos:
? preventiva;
? corretiva;
? preditiva.
tema 2: programas de qualidade aplicados à administração 

da produção
• controle estatístico do processo:
? gráficos de controle;
? coleta de dados;
? controle de processos;
? normas, portarias e definições técnicas
tema 3: serviços
• características dos serviços;
• competitividade internacional;
• produtividade;
• planejamento e programação da produção em serviços;
• critérios de avaliação dos serviços.
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